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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo de empresa entre a 321 Crédito - Instituição Financeira de Crédito, SA e o Sindicato 
Nacional dos Quadros e Técnicos Bancários - Alteração salarial e outras

Entre a 321 Crédito - Instituição Financeira de Crédito, SA e o Sindicato Nacional dos Quadros e Técnicos 
Bancários, outorgantes do acordo de empresa, cuja última revisão foi publicada no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 3, de 22 de janeiro de 2024 e texto consolidado que se encontra publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE), n.º 44, de 29 de novembro de 2022, foi acordado alterar as seguintes cláusulas e o anexo II, 
do referido acordo, mantendo-se em vigor tudo o que não foi acordado alterar:

Cláusula 2.ª

Âmbito pessoal

1- O presente acordo aplica-se à 321 Crédito - Instituição Financeira de Crédito, SA, adiante designada por em-
presa, que exerce a sua atividade no sector financeiro (CAE principal 64921-R3 e CAE secundário 77110-R3), 
bem como a todos os trabalhadores ao seu serviço filiados no Sindicato Nacional dos Quadros e Técnicos 
Bancários, doravante designado por sindicato.

2- Para efeitos do disposto na lei, estima-se que sejam abrangidos por este acordo cerca de 160 trabalhado-
res, os quais se integram nas categorias e profissões constantes do anexo I.

3- (Igual.)

Cláusula 15.ª

Contrato de trabalho a termo

1-  Para além das situações previstas na lei, podem ser celebrados contratos a termo para a satisfação de 
necessidades intermitentes de mão-de-obra, nomeadamente em balcões e centros de atendimento, bem como 
no âmbito da promoção de produtos e serviços.

2-  Nos casos previstos no número 1, o contrato a termo pode ser celebrado por prazo inferior a 6 meses.
3- A empresa deve comunicar ao sindicato, no prazo máximo de cinco dias úteis, a celebração, com indica-

ção do respetivo fundamento legal, e a cessação dos contratos de trabalho a termo que tenha celebrado.

Cláusula 49.ª

Tipos de faltas

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2- São consideradas faltas justificadas:
a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento;
b) As motivadas por falecimento do cônjuge, parentes ou afins, nos termos dos números 3 e 4;
c) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimentos de ensino, nos termos da legislação aplicá-

vel;
d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável ao traba-

lhador, nomeadamente observância de prescrição medica no seguimento de recurso a técnica de procriação 
medicamente assistida, doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais;

e) As motivadas pela necessidade de prestação de assistência inadiável e imprescindível a filho, a neto ou 
membros do agregado familiar do trabalhador, nos termos previstos na lei e neste acordo;

f) A motivada pelo acompanhamento de grávida que se desloque a unidade hospitalar localizada fora da ilha 
de residência para realização do parto nos termos da lei;
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g) As ausências não superiores a 4 horas e só pelo tempo estritamente necessário, justificadas pelo respon-
sável de educação do menor, uma vez por trimestre, para deslocação à escola tendo em vista inteirar-se da 
situação educativa do filho menor;

h) As dadas, nos termos deste acordo, pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação cole-
tiva;

i) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, nos termos legais;
j) As autorizadas ou aprovadas pela empresa;
k) As que por lei forem como tal qualificadas;
l) As ausências pelo tempo indispensável para que os elementos das listas concorrentes por ocasião da cam-

panha, apresentem os seus programas de candidatura, até ao limite, por cada ato eleitoral, de 15 dias úteis para 
a direção e mesa da assembleia geral do sindicato e de 3 dias úteis para os demais órgãos;

m) A motivada por luto gestacional, nos termos do disposto na lei.
3- Nos termos da alínea b) do número anterior, o trabalhador pode faltar justificadamente:
a) Até vinte dias consecutivos por falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens ou equiparado, 

filho ou enteado;
b) Até cinco dias consecutivos, por falecimento de parente ou afim no 1.º grau na linha reta não incluídos 

na alínea anterior;
c) Até dois dias consecutivos, por falecimento de outro parente ou afim na linha reta ou em segundo grau 

da linha colateral.
4- Aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior ao falecimento de pessoa que viva em união de facto 

ou economia comum com o trabalhador nos termos previstos na lei aplicável e no presente acordo.
5- Se no dia do conhecimento dos eventos previstos nas alíneas a) e b) do número 3 e número 4 o trabalha-

dor estiver ao serviço, esse dia não conta para o cômputo do número de dias a que o trabalhador tiver direito 
a faltar.

6- Nos casos previstos na alínea d) do número 2, se o impedimento do trabalhador se prolongar para além de 
um mês, aplica-se o regime de suspensão da prestação de trabalho por impedimento prolongado.

7- Nos casos previstos na alínea e) do número 2, as faltas dadas para além do limite legal podem ser autori-
zadas pela empresa, ao abrigo do disposto na alínea j) do mesmo número.

8- São consideradas injustificadas todas as faltas não previstas nos números anteriores.

ANEXO II

Níveis de retribuição e outros valores pecuniários
1- Retribuição mínima de ingresso (cláusula 20.ª, número 2):
a) Grupo A (nível 9) - A correspondente ao nível 9;
b) Grupo B (nível 7) - A correspondente ao nível 7;
c) Grupo C (nível 5) - A correspondente ao nível 5.
2- Tabela de níveis de retribuição de base (cláusula 20.ª, número 3):

                                                                                                                          (Valores em euros)

Nível Tabela 2024

18 3 063,88

17 2 770,42

16 2 577,50

15 2 374,56

14 2 172,55

13 1 971,77

12 1 810,17

11 1 667,44
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10 1 491,42

9 1 371,71

8 1 242,64

7 1 149,96

6 1 092,77

5 966,91

                                                                                                                                                                        (Valores em euros)

2024

3- Subsídio mensal a trabalhador-estudante (cláusula 56.ª, números 3 e 4) 21,75

4- Diuturnidades (cláusula 66.ª) 46,14

5- Subsídio de refeição (cláusula 67.ª, número 1) 11,30

6- Seguro de acidentes pessoais (cláusula 68.ª, número 2) 167 052,91

7- Indemnização por morte resultante de acidente de trabalho (cláusula 72.ª, 
número 2) 167 052,91

8- Subsídio infantil (cláusula 88.ª, número 1) 28,37

9- Subsídio trimestral de estudo (cláusula 89.ª, número 1)

a) 1.º ciclo do ensino básico 31,52

b) 2.º ciclo do ensino básico 44,54

c) 3.º ciclo do ensino básico 55,34

d) Ensino secundário 67,23

e) Ensino superior 77,02

ANEXO III

Contribuições para o SAMS
1- Valores das contribuições mensais para o SAMS nos termos da cláusula 92.ª (valores em euros):

2024

Por cada trabalhador no ativo 141,21

Por cada reformado 97,64

Pelo conjunto de pensionistas associados a um trabalhador ou
reformado falecido 42,26

2- Às contribuições referidas no número anterior acrescem duas prestações de igual montante, a pagar nos 
meses de abril e novembro de cada ano.
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Lisboa, 11 de fevereiro de 2025.

Pela 321 Crédito - Instituição Financeira de Crédito, SA:

Sandra Isabel Teixeira Campos, na qualidade de mandatária.
Hugo Flávio Rebouço Marinho, na qualidade de mandatário.

Pelo Sindicato Nacional dos Quadros e Técnicos Bancários:

Paulo Alexandre Gonçalves Marcos, na qualidade de presidente da direção do Sindicato Nacional dos 
Quadros e Técnicos Bancários.

Joaquim Carlos Mata Casa Nova, na qualidade de vice-presidente da direção do Sindicato Nacional dos 
Quadros e Técnicos Bancários.

Depositado em 10 de março de 2025, a fl. 90 do livro n.º 13, com o n.º 55/2025, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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